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ATOS DO EXECUTIVO

PORTARIA 288, DE 22 DE AGOSTO DE 2014.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e Lei Municipal 2843/2013;

 RESOLVE:

 Art. 1º - EXONERAR a pedido a servidora efetiva abaixo 
relacionada, da função de diretora de Unidade Escolar, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela portaria 018/14 
publicada no Diário Oficial 528 de 31 de janeiro de 2014, conforme 
tabela:

Identificação CPF Unidade Escolar

Jannete da Silva Milhomem Lima 895.743.701 - 00 Escola Municipal 
Francisco Bueno de Freitas

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

PORTARIA 289, DE 22 DE AGOSTO DE 2014.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e Lei Municipal 2843/2013;

 RESOLVE:

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor efetivo abaixo relacionado, 
para exercer a função de diretor de Unidade Escolar, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, adicionando-lhe módulo do estatuto 
do magistério a gratificação aos seus vencimentos os valores conforme 
tabela:

Identificação CPF Unidade Escolar %

Wellton Jonh Pereira Santos 
Almeida 019.724.001-18 Escola Municipal 

Francisco Bueno de Freitas 50%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

PORTARIA 290, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, 
inciso v da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município 
de Araguaína, Lei Municipal 2829/2012 e Lei da Ficha Limpa Municipal 
2870, de 1º de outubro de 2013.

 RESOLVE:

 Art. 1º – EXONERAR, a pedido:

 I – HEDISONIA DE JESUS BRILHANTE COSTA inscrita no 
CPF 942.232.621-49, do cargo em comissão de Coordenadora, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria nº 
152/13 publicada no Diário Oficial 269 de 18 de janeiro de 2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 21 
de agosto de 2014.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

ESCOLA PAROQUIAL SÃO DOMINGOS - CONVENIADA
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

Portaria da Nomeação da Comissão de Licitação

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, ALUNOS E MESTRES DE APOIO À ESCOLA 
MUNICIPAL SÃO DOMINGOS
UNIDADE ESCOLAR: ESCOLA MUNICIPAL PAROQUIAL SÃO 
DOMINGOS
MUNICIPIO ARAGUAÍNA      
DATA: 03/02/2014

 PORTARIA Nº 001/2014

 O presidente da Associação de Pais, Alunos e Mestres de 
Apoio à Escola Municipal São Domingos, no uso de suas atribuições,

 RESOLVE:

 DESIGNAR os servidores: Maria Oneli da Silva Santiago, 
Carla Parente da Silva e Adriana de Sousa Santos, Bruno Oliveira Santos 
para sob a presidência do (a) primeiro (a) para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação desta Unidade Escolar.

 CUMPRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA:

Cleonice Aparecida Cândida
Presidente da Associação

ESCOLA MUNICIPAL WILLIAM CASTELO BRANCO MARTINS
ARAGUAÍNA – TOCANTINS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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EDITAL

Pregão Presencial nº 008/2014
Processo nº 070/2014
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCOLA.
Modalidade da Licitação: Pregão Presencial
Abertura: 05/09/2014 às 09 hs
Local: Escola Municipal William Castelo Branco Martins
Informações: endereço: Rua Estrela do Oriente, nº 425 - Parque Sonhos 
Dourados  – Araguaína – TO - Telefone: 63 – 3415-1707
e-mail: wcbmartins@gmail.com
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, decreto federal 3.555/00, Lei Federal 123 de 14/12/2006 
e suas alterações e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas no edital.

Alessandra Reis de Queiroz
Presidente

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 931/2013
PROCESSO Nº 2474.0002302/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaína/Secretaria Municipal 
da Fazenda;
CONTRATADA: Brasil Card Administradora de Cartões Ltda;
OBJETO: Despesa com Contratação de Empresa Administradora 
de Cartões para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos;
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial;
VALOR ESTIMADO: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);
DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2014
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do vencimento do 
contrato, com término em 22 de agosto de 2015.
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal da Fazenda 

Araguaína – Estado do Tocantins, 22 agosto de 2014.

Publique-se

ALBERTO SOUSA BRITO
Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA/GAB/SMS Nº 036, DE 10 DE JULHO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO 
DE MEMBROS ANTERIORMENTE 
NOMEADOS PARA COMPOR O GRUPO 
TÉCNICO DE ACOMPANHAMENTO E 
ANÁLISE DAS ATIVIDADES E APLICAÇÕES 
DE RECURSOS SOB GERÊNCIA DA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL PRÓ- SAÚDE.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1.725/97;

 RESOLVE:

 Art.1° SUBSTITUIR os servidores:
 
 JOÃO DOS SANTOS ALVES
 RONALDO DIAS MELO
 
 Art.2° Nomear em substituição para compor o Grupo Técnico 
de acompanhamento e análise das atividades e aplicações de recursos 
sob gerência da Organização Social Pró- Saúde, os servidores citado 
abaixo:
 MURILO ALVES BASTOS
 WILMA MARIA DE SOUSA

 Art. 3º O Grupo Técnico para acompanhamento e análise das 
atividades e aplicações de recursos sob gerência da organização social 
pró- saúde fica assim representada:

NOME FUNÇÃO CPF

Emilio Rodrigues Santana Controlador 797.223.931-20

Murilo Alves Bastos Diretor Técnico 248.749.248-16

Marcos Antônio de Sousa Assessor Especial 005.725.571-75

Wilma Maria de Sousa Coordenadora de Prestação de Contas 763.683.941-53

Solón Milhomens Jacome Cirurgião Dentista 395.303.541-68

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GENÉSIO PESSÔA ALBURQUERQUE JR. 
Secretário Municipal de Saúde 

Port. 117/2014

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DE TRABALHO E 

AÇÃO SOCIAL
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CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Araguaína – Tocantins

RESOLUÇÃO Nº. 09/2014
             

Dispõe sobre a convocação de suplente da 5ª 
Eleição do Conselho Tutelar, realizada em 01 
de Abril de 2014 - Lei Municipal 2.137/2003, 
alterada pela Lei 2.777/2011- Araguaína – TO;

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA de Araguaína - TO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. nº 139 da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
e Lei Municipal nº 2.777/2011, bem como das disposições contidas na 
Resolução nº. 139 do CONANDA, torna pública a presente Resolução, 
que convoca o 1º suplente do Conselho Tutelar e, caso não compareça 
durante o prazo determinado com as documentações exigidas, será 
convocado o 2º Suplente do Conselho Tutelar.

 Considerando a Portaria nº. 0100, da Secretaria Municipal de 
Administração, de 12 de Agosto de 2014, que concede trinta dias de 
férias no período de 1º de Setembro de 2014 a 30 de Setembro de 2014, 
a servidora no cargo eletivo de Conselheira Tutelar, Senhora Malbatania 
Martins da Silva;                                          
 
 Resolve:

 Art. 1° - Convocar o 1° Suplente do Conselho Tutelar sob 
inscrição n° 103, Senhor Jhenmerson Keity Rodrigues Ferrais, para 
a substituição nas férias da Conselheira Tutelar Senhora Senhora 
Malbatania Martins da Silva, no período de 1º de Setembro de 2014 a 30 
de Setembro de 2014, tendo o prazo de três dias úteis, a contar desta 
data, para apresentar-se perante este Conselho;

 Art. 2° - Após o término do prazo para comparecimento do 1º 
suplente, caso não se apresente com as documentações exigidas, será 
convocado o 2° suplente do Conselho Tutelar.

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Araguaína, 22 de Agosto de 2014.

Abinair Alves dos Reis Vieira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 10/2014
             

Dispõe sobre a convocação de suplente 
da 5ª Eleição do Conselho Tutelar, 
realizada em 01 de Abril de 2014 - Lei 
Municipal 2.137/2003, alterada pela Lei 
2.777/2011- Araguaína – TO;

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA de Araguaína - TO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. nº 139 da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
e Lei Municipal nº 2.777/2011, bem como das disposições contidas na 
Resolução nº. 139 do CONANDA, torna pública a presente Resolução, 
que convoca o 2° suplente do Conselho Tutelar e, caso não compareça 
durante o prazo determinado com as documentações exigidas, será 
convocado o 3º Suplente do Conselho Tutelar.

 Considerando a Portaria nº. 0101, da Secretaria Municipal de 
Administração, de 15 de Agosto de 2014, que concede trinta dias de 
férias no período de 1º de Setembro de 2014 a 30 de Setembro de 2014, 
a servidora no cargo eletivo de Conselheira Tutelar, Senhora Sued Paula 
de Lima, 

 Resolve:

 Art. 1° - Convocar a 2ª Suplente do Conselho Tutelar sob 
inscrição n° 135, Senhora Creusa Vieira Cunha, para a substituição nas 

férias da Conselheira Tutelar Senhora Sued Paula de Lima, no período 
de 1º de Setembro de 2014 a 30 de Setembro de 2014, tendo o prazo 
de três dias úteis, a contar desta data, para apresentar-se perante este 
Conselho;

 Art. 2° - Após o término do prazo para comparecimento do 2º 
suplente, caso não se apresente com as documentações exigidas, será 
convocado o 3° suplente do Conselho Tutelar.

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Araguaína, 22 de Agosto de 2014.

Abinair Alves dos Reis Vieira
Presidente do CMDCA

PORTARIA Nº 01, DE 01 DE AGOSTO DE 2014

 A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA 
– ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei nº 2448/2005 e Portaria nº 009/2013;

 CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade 
e eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
República, acumulado com o que dispõe o parágrafo 1º do art. 42, da 
Constituição Estadual do Estado do Tocantins, combinado com o art. 86 
e parágrafo único, da Lei 1.818 de 23 de agosto de 2007, resolve:

 RESOLVE:

 Art. 1º SUSPENDER, o gozo das férias do servidor 
WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA, referente ao período 
aquisitivo de 02/01/2013 a 01/01/2014, prevista para o período de 
01/08/2014 a 30/08/2014, assegurando-lhe o direito de usufruí os 30 
(trinta) dias em data oportuna e não prejudicial à Administração Pública 
e ao servidor.

Araguaína, 01 de Agosto de 2014.

Mariana Cardoso de Souza
Controladora Geral

CONTROLADORIA
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